Processo n°
Recurso
Acordao n°
Sessao de
Recorrente
Interessado

MINISTERIO DA ECONOMIA f(
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais . CAR F

16024.000245/2009-45

Voluntério

3402-010.379 — 32 Secdo de Julgamento / 42 Camara / 22 Turma Ordinaria
25 de abril de 2023

ESCOLA SUPERIOR DE EDUCAQAO CIENCIAS E LETRAS LTDA
FAZENDA NACIONAL
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VEDAQAO DO CONTROLE DE CONSTITUCIONALIDADE E DE
ILEGALIDADE DE LEIS E DECRETOS NO PROCESSO
ADMINISTRATIVO FISCAL. SUMULA CARF N° 2.

As-leis e decretos regularmente editados segundo o processo constitucional,
gozam de presungdo de constitucionalidade e de legalidade até decisdo em
contrario do Poder Judiciario. A autoridade administrativa ndo possui
atribuicdo para apreciar a arguicdo de inconstitucionalidade ou ilegalidade de
dispositivos legais.

ASSUNTO: CONTRIBUIQAO PARA O PIS/PASEP
Ano-calendario: 2005, 2006

INSTITUI(;()ES DE EDUCAQAO SEM FINS LUCRATIVO. BASE DE
CALCULO DIFERENCIADA. CONDICAO.

Nos termos do art. 46 do Decreto n° 4.524, de 2002, a posse do Certificado de
Entidade Beneficente de Assisténcia Social € condicdo para a fruicdo da
isencao do PIS/Pasep sobre o faturamento para as instituicdes de educagdo sem
fins lucrativos.

ASSUNTO: CONTRIBUIQAO PARA O FINANCIAMENTO DA
SEGURIDADE SOCIAL (COFINS)
Ano-calendario: 2005, 2006

INSTITUICOES DE EDUCACAO SEM FINS LUCRATIVO. ISENCAO.
CONDICAO.

Nos termos do art. 46 do Decreto n® 4.524, de 2002, a posse do Certificado de
Entidade Beneficente de Assisténcia Social € condicdo para a fruicdo da
isencdo de Cofins para as institui¢des de educacéo sem fins lucrativos.

Vistos, relatados e discutidos 0s presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Pedro Sousa Bispo - Presidente
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 VEDAÇÃO DO CONTROLE DE CONSTITUCIONALIDADE E DE ILEGALIDADE DE LEIS E DECRETOS NO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. SÚMULA CARF Nº 2.
 As leis e decretos regularmente editados segundo o processo constitucional, gozam de presunção de constitucionalidade e de legalidade até decisão em contrário do Poder Judiciário. A autoridade administrativa não possui atribuição para apreciar a arguição de inconstitucionalidade ou ilegalidade de dispositivos legais. 
  ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
 Ano-calendário: 2005, 2006
 INSTITUIÇÕES DE EDUCAÇÃO SEM FINS LUCRATIVO. BASE DE CÁLCULO DIFERENCIADA. CONDIÇÃO.
 Nos termos do art. 46 do Decreto nº 4.524, de 2002, a posse do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social é condição para a fruição da isenção do PIS/Pasep sobre o faturamento para as instituições de educação sem fins lucrativos.
  ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL (COFINS)
 Ano-calendário: 2005, 2006
 INSTITUIÇÕES DE EDUCAÇÃO SEM FINS LUCRATIVO. ISENÇÃO. CONDIÇÃO.
 Nos termos do art. 46 do Decreto nº 4.524, de 2002, a posse do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social é condição para a fruição da isenção de Cofins para as instituições de educação sem fins lucrativos.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Pedro Sousa Bispo - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Jorge Luís Cabral - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Lazaro Antonio Souza Soares, Alexandre Freitas Costa, Jorge Luís Cabral, Marina Righi Rodrigues Lara, Carlos Frederico Schwochow de Miranda, Mateus Soares de Oliveira (suplente convocado(a)), Cynthia Elena de Campos, Pedro Sousa Bispo (Presidente). Ausente(s) o conselheiro(a) Renata da Silveira Bilhim, substituído(a) pelo(a) conselheiro(a) Mateus Soares de Oliveira.
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto contra o Acórdão nº 14-61.597, proferido pela 14ª Turma de Julgamento da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Ribeirão Preto/SP, que por unanimidade julgou improcedente a Impugnação do Auto de Infração.
Em cumprimento ao Mandado de Procedimento Fiscal � MPF nº 0811000-2009-00876-2, a Delegacia da Receita Federal do Brasil em Sorocaba/SP lavrou auto de infração pela falta/insuficiência de recolhimento da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social � COFINS e para o Programa de Integração Social � PIS, referente aos anos calendários de 2005 e 2006.
O Relatório Fiscal, de folhas 112 a 115, assim explica as motivações para o lançamento das diferenças apuradas, referente às contribuições já descritas.
�9 Analisamos os documentos apresentados pelo contribuinte e constatamos que:
a) o contribuinte é uma instituição de ensino que oferece cursos de ensino médio e superior;
b) relativamente às receitas provenientes dos cursos superiores, o contribuinte é isento dos impostos e das contribuições por aderir ao Programa Universidade para Todos (PROUNI) em 2005 (Portaria n° 2.248, de 24 de junho de 2005) e manter-se no programa em 2006, nos termos da IN SRF 456, de 05 de outubro de 2004.
c) relativamente às receitas provenientes dos cursos de ensino médio, o contribuinte é imune de impostos, nos termos do artigo 150, VI, letra "c", da CF, desde que atenda os requisitos previstos na legislação. Em relação ao Pis-Faturamento e à Cofins sobre essas receitas, o contribuinte está sujeito ao recolhimento, por não possuir o Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social, requisito este necessário para isenção dessas contribuições, nos termos do parágrafo único do artigo 46, do Decreto n° 4.524, de 17 de dezembro de 2002, Assim sendo, elaboramos as planilhas denominadas "Demonstrativo de Diferenças Apuradas pelo AFRFB" contendo as receitas do contribuinte, sujeitas ao Pis Faturamento e à Cofins, relativamente aos anos-calendários de 2005 e 2006, e calculamos os valores devidos dessas contribuições.
12 Em atendimento à intimação acima, o contribuinte alegou, mediante carta protocolizada no dia 10 de novembro de 2009, que é uma associação sem fins lucrativos, constituída de acordo com as disposições do artigo 54, da Lei n° 10.406/2002, e, por esta razão, entende não ser contribuinte do Pis e da Cofins.
13 Diante do acima exposto, CONCLUIMOS que o contribuinte está sujeito ao recolhimento de Pis e de Cofins sobre as receitas provenientes dos cursos de ensino médio, conforme descrito no item 9, letra "c", e não recolheu. Assim sendo, os valores devidos de Pis e de Cofins, relativamente aos anos-calendários de 2005 e 2006, calculados e demonstrados nas planilhas denominadas "Demonstrativo de Diferenças Apuradas pelo AFRFB", foram exigidos mediante auto de infração, Processo Administrativo n° 16024.000245/2009-45.�
Inconformada com a autuação, a Recorrente apresentou Impugnação ao Auto de Infração, onde alega que as instituições de educação sem fins lucrativos seriam isentas do pagamento de PIS e da COFINS incidentes sobre a Receita Bruta, por força dos artigos 13, inciso III e artigo 14, inciso X, da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001.
Cita também os §§ 2º e 3º, do artigo 12, da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, onde afirma estarem elencados os requisitos à fruição da norma de isenção do PIS/COFINS, que uma vez cumpridos seriam suficientes para garantir o benefício tributário à instituição de educação sem fins lucrativos.
Afirma que o Relatório Fiscal não aborda o descumprimento de nenhum dos requisitos do artigo 12, da Lei nº 9.532/1997, apenas limita-se a pontuar que a Recorrente não possui o Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social (CEBAS), chegando a Autoridade Tributária a reconhecer que a Recorrente seria imune, quanto às receitas decorrentes dos cursos do ensino médio.
A DRJ de Ribeirão Preto/SP, assim julgou a Impugnação ao Auto de Infração:
�ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS
Período de apuração: 01/01/2005 a 31/12/2006
INSTITUIÇÕES DE EDUCAÇÃO SEM FINS LUCRATIVO. ISENÇÃO. CONDIÇÃO. CERTIFICADO DE ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
Nos termos do art. 46 do Decreto nº 4.524, de 2002, a posse do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social é condição para a fruição da isenção de Cofins para as instituições de educação sem fins lucrativos.
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
Período de apuração: 01/01/2005 a 31/12/2006
INSTITUIÇÕES DE EDUCAÇÃO SEM FINS LUCRATIVO. ISENÇÃO. CONDIÇÃO. CERTIFICADO DE ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
Nos termos do art. 46 do Decreto nº 4.524, de 2002, a posse do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social é condição para a fruição da isenção do PIS/Pasep sobre o faturamento para as instituições de educação sem fins lucrativos.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido�
A Recorrente tomou ciência da decisão de Primeira Instância em 27 de julho de 2016, e apresento Recurso Voluntário ao CARF em 24 de agosto de 2016.
A Recorrente repete em seu Recurso Voluntário as mesmas argumentações presentes em sua Impugnação ao Auto de Infração e acrescenta o seguinte pedido:
�3. DO PEDIDO
Isto posto, requer o provimento ao presente recurso voluntário, a fim de cancelar os autos de infração lavrados contra a recorrente.
A recorrente protesta pela sustentação oral de suas razões, requerendo sua intimação pessoal para tanto.�

Este é o Relatório.
 Conselheiro Jorge Luís Cabral, Relator.
O recurso voluntário é tempestivo e preenche os demais requisitos de admissibilidade, de modo que dele tomo conhecimento.
Incialmente, cabe um esclarecimento a respeito da diferenciação entre imunidade e isenção, discussão controversa que se desenrola nos autos do processo em epígrafe. 
A imunidade tributária decorre do artigo 150, da Constituição Federal de 1988, onde encontramos o seguinte texto, em relação às entidades de educação e de assistência social:
�Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:
(...)
VI - instituir impostos sobre:         (Vide Emenda Constitucional nº 3, de 1993)
(...)
c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei;
(...)
§ 4º - As vedações expressas no inciso VI, alíneas "b" e "c", compreendem somente o patrimônio, a renda e os serviços, relacionados com as finalidades essenciais das entidades nelas mencionadas.
(...)
§ 6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas ou contribuições, só poderá ser concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, sem prejuízo do disposto no art. 155, § 2.º, XII, g.         (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993)
(...)�(grifo nosso)
Há uma diferença doutrinária entre a imunidade e a isenção, sendo que a primeira exclui da possibilidade de incidência tributária determinadas situações, e a segunda refere-se a ato discricionário de ente público que abre mão do seu poder de tributar por ato legal, conforme muito bem explicado por Paulo Henrique Pêgas, no seu livro �PIS e COFINS�, página 136:
�Portanto, a ISENÇÃO emana do ente tributante que, ao instituir um tributo no exercício de sua competência, decide abrir mão de exigi-lo de determinada pessoa ou em determinada situação. Diferencia-se da IMUNIDADE porque esta afasta qualquer pretensão impositiva pelo poder tributante. Na imunidade o negócio ou operação se mantém integralmente fora do alcance do poder legislador, quando há imunidade objetiva ou subjetiva. A imunidade proíbe sua inclusão no campo incidental. A isenção, por sua vez, é a favor do ente poderoso, que pode se despir do direito de exigir o imposto, taxa ou contribuição, como pode a qualquer momento retomar a exigência.�
O Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE 566.622/RS, em sede de repercussão geral, julgado pelo rito do artigo 543-C, do CPC/1973 (artigos 1.036, e seguintes do CPC/2015), que trata dos recursos repetitivos e cujo resultado vincula obrigatoriamente os atos da administração pública, nos termos do inciso VI, alínea a, do artigo 19, e § 1º e caput do artigo 19-A, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, estabeleceu que para fins de aplicação do artigo 146, da Constituição Federal de 1988, a isenção citada no §7º, do artigo 195, da Constituição Federal de 1988, reveste-se do caráter de imunidade tributária e sendo, portanto, sujeita a regulamentação apenas por Lei Complementar, tornando inconstitucional qualquer regulamentação que se faça por ato de hierarquia jurídica inferior, conforme podemos retirar do Voto do Ministro Relator Marco Aurélio Melo, como podemos ver a seguir:
�Em síntese conclusiva: o artigo 55 da Lei nº 8.212, de 1991, prevê requisitos para o exercício da imunidade tributária, versada no § 7º do artigo 195 da Carta da República, que revelam verdadeiras condições prévias ao aludido direito e, por isso, deve ser reconhecida a inconstitucionalidade formal desse dispositivo no que extrapola o definido no artigo 14 do Código Tributário Nacional, por violação ao artigo 146, inciso II, da Constituição Federal. Os requisitos legais exigidos na parte final do mencionado § 7º, enquanto não editada nova lei complementar sobre a matéria, são somente aqueles do aludido artigo 14 do Código.
Chego à solução do caso concreto ante a inconstitucionalidade formal do artigo 55 da Lei nº 8.212, de 1991, e a moldura fática delineada no acórdão recorrido.
Atua-se em sede excepcional à luz da base fática delineada pelo Tribunal de origem, considerando-se as premissas constantes do acórdão impugnado. Há de se realizar o enquadramento jurídico-constitucional relativo ao teor do pronunciamento atacado.
O Juízo, ao julgar procedentes os pedidos formulados, assentou satisfazer a recorrente as condições estabelecidas no artigo 14 do Código Tributário Nacional, dispensando-a de cumprir os requisitos do artigo 55 da Lei nº 8.212, de 1991, por concluir pela inconstitucionalidade formal do preceito. Essa questão de fato não foi alvo de impugnação no Tribunal Regional, tendo a sentença sido reformada ante entendimento diverso quanto à validade da norma ordinária.
Assim, sendo estreme de dúvidas � porquanto consignado na instância soberana no exame dos elementos probatórios do processo � que a recorrente preenche os requisitos veiculados no Código Tributário, dou provimento ao recurso para, declarando a inconstitucionalidade formal do artigo 55 da Lei nº 8.212, de 1991, restabelecer o entendimento constante da sentença e assegurar o direito à imunidade de que trata o artigo 195, § 7º, da Carta Federal e, consequentemente, desconstituir o crédito tributário inscrito na Certidão de Dívida Ativa nº 32.725.284-7, com a extinção da respetiva execução fiscal.�
(RE 566622, Relator: Ministro MARCO AURÉLIO MELO, Tribunal Pleno, julgado em 23/02/2017, DJe186 DIVULGAÇÃO 22/08/2017 PUBLICAÇÃO 23/08/2017)
Definido então o escopo da imunidade tributária, precisamos estabelecer duas conclusões básicas: a primeira é que o previsto no artigo 150, da CF88, alcança tanto as instituições de Educação, quanto as de Assistência Social, mas restringe-se aos impostos; e a segunda é que o previsto no Artigo 195, alcança apenas e exclusivamente as instituições de Assistência Social e apenas no que diz respeito às Contribuições Sociais.
 �Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:         (Vide Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
(...)
§ 7º São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei.�
Dito isto, alertamos ainda para a diferença de natureza jurídica entre impostos e contribuições sociais, que ficam evidentes pela leitura do artigo 145, da CF88, artigo 16 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, o CTN, e o artigo 195, da CF88.
�Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir os seguintes tributos:
I - impostos;
(...)
§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do contribuinte.�(Constituição Federal de 1988)
(...)
Art. 16. Imposto é o tributo cuja obrigação tem por fato gerador uma situação independente de qualquer atividade estatal específica, relativa ao contribuinte.�(CTN)
Logo, por se constituírem tributos de natureza jurídica distinta, não se pode alegar que haja imunidade para o PIS/COFINS em relação ao previsto pelo artigo 150, da CF88, que está restrito apenas aos impostos. Resta saber se há equivalência entre as Instituições de Educação e as de Assistência Social, o que implicaria em reconhecer a imunidade prevista no artigo 195, da CF88, também às instituições de educação.
A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Brasileira, Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, assim classifica as instituições de ensino:
�Art. 19. As instituições de ensino dos diferentes níveis classificam-se nas seguintes categorias administrativas:        
I - públicas, assim entendidas as criadas ou incorporadas, mantidas e administradas pelo Poder Público;
II - privadas, assim entendidas as mantidas e administradas por pessoas físicas ou jurídicas de direito privado.
III - comunitárias, na forma da lei.                 
§ 1º As instituições de ensino a que se referem os incisos II e III do caput deste artigo podem qualificar-se como confessionais, atendidas a orientação confessional e a ideologia específicas.                  
§ 2º As instituições de ensino a que se referem os incisos II e III do caput deste artigo podem ser certificadas como filantrópicas, na forma da lei.�    
Chamo a atenção para o § 2º, acima que trata da certificação de instituições de ensino como filantrópicas, como uma espécie do gênero �instituição de ensino�. Vemos também que a referência às instituições de educação e de assistência social, presente no artigo 150 da Constituição Federal de 1988, não leva a interpretação de que a instituição de ensino precise ser de assistência social, nem o contrário.
Há o caso em que uma instituição de ensino também possa ser considerada de assistência social, como vemos na Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, em seu artigo 13, revogada pela Lei Complementar nº 187, de 16 de dezembro de 2021, que regula a imunidade tributária prevista na Constituição Federal em seu artigo 195.
Os artigos de 18 a 27, da Lei Complementar nº 187/2021, estabelecem as condições para que uma instituição de ensino possa ser beneficiada pela imunidade tributária do artigo 195, da Constituição Federal, ela precisa oferecer bolsas de estudos nos termos dos artigos supracitados da Lei Complementar.
Já o artigo 3º, da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, assim define uma entidade de assistência social:
�Art. 3º  Consideram-se entidades e organizações de assistência social aquelas sem fins lucrativos que, isolada ou cumulativamente, prestam atendimento e assessoramento aos beneficiários abrangidos por esta Lei, bem como as que atuam na defesa e garantia de direitos.                  
§ 1º São de atendimento aquelas entidades que, de forma continuada, permanente e planejada, prestam serviços, executam programas ou projetos e concedem benefícios de prestação social básica ou especial, dirigidos às famílias e indivíduos em situações de vulnerabilidade ou risco social e pessoal, nos termos desta Lei, e respeitadas as deliberações do Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS), de que tratam os incisos I e II do art. 18.                   
§ 2º  São de assessoramento aquelas que, de forma continuada, permanente e planejada, prestam serviços e executam programas ou projetos voltados prioritariamente para o fortalecimento dos movimentos sociais e das organizações de usuários, formação e capacitação de lideranças, dirigidos ao público da política de assistência social, nos termos desta Lei, e respeitadas as deliberações do CNAS, de que tratam os incisos I e II do art. 18.                    
§ 3º  São de defesa e garantia de direitos aquelas que, de forma continuada, permanente e planejada, prestam serviços e executam programas e projetos voltados prioritariamente para a defesa e efetivação dos direitos socioassistenciais, construção de novos direitos, promoção da cidadania, enfrentamento das desigualdades sociais, articulação com órgãos públicos de defesa de direitos, dirigidos ao público da política de assistência social, nos termos desta Lei, e respeitadas as deliberações do CNAS, de que tratam os incisos I e II do art. 18.� 
Vemos pela análise do texto legal acima, que uma instituição educacional apenas pode se beneficiar da imunidade sobre as contribuições para o financiamento da seguridade social, se ela se enquadrar nas condições previstas na Lei Complementar nº 187/2021, mas a própria Recorrente alega em seu Recurso Voluntário que não se trata de entidade de assistência social.
Na verdade, a Lei que regula a forma de certificação das entidades de assistência social não inclui as entidades educacionais. Já o regime de tributação para o PIS, em relação às entidades de educação, é um regime que não se deve confundir nem com  a imunidade, nem com a isenção, na medida em que se trata de uma definição de base de cálculo diferenciada, não sobre o faturamento (receita bruta), mas sobre a folha salarial da instituição, e pela aplicação da alíquota de 1% (Hum por cento).
Isto está previsto no artigo 13, da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001:
�Art. 13.  A contribuição para o PIS/PASEP será determinada com base na folha de salários, à alíquota de um por cento, pelas seguintes entidades:
I - templos de qualquer culto;
II - partidos políticos;
 III - instituições de educação e de assistência social a que se refere o art. 12 da Lei no 9.532, de 10 de dezembro de 1997;
(...)�
 O artigo 7º da Instrução Normativa nº 1.911, de 11 de outubro de 2019, confirma esta interpretação, como reproduzimos a seguir:
�Art. 7º Não são contribuintes da Contribuição para o PIS/Pasep incidente sobre a receita
ou o faturamento as seguintes entidades (Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001,
art. 13):
I - templos de qualquer culto;
II - partidos políticos;
III - instituições de educação e de assistência social a que se refere o art. 12 da Lei nº
9.532, de 10 de dezembro de 1997;
(...)
Parágrafo único. As entidades relacionadas no caput são contribuintes da Contribuição
para o PIS/Pasep incidente sobre a folha de salários, na forma disciplinada pelos arts. 275 a 279.�
Já em relação à COFINS, o inciso X, do artigo 14, da Medida Provisória nº 2.158-35/2001, determina uma isenção sobre as receitas das atividades próprias das instituições educacionais, como podemos ver na reprodução abaixo:
�Art. 14.  Em relação aos fatos geradores ocorridos a partir de 1º de fevereiro de 1999, são isentas da COFINS as receitas:
(...)
X - relativas às atividades próprias das entidades a que se refere o art. 13.
(...)�
A única norma que determina a exigência de emissão do CEBAS para as entidades de educação, tanto para o regime de incidência sobre o faturamento para o PIS, como para a isenção da COFINS, é o artigo 46, do Decreto nº 4.524, de 17 de dezembro de 2002, como podemos constatar abaixo, fazendo a interpretação de que apenas as entidades educacionais certificadas como filantrópicas fariam jus ao que o Decreto classifica como benefício tributário.
 �Art. 46. As entidades relacionadas no art. 9º deste Decreto (Constituição Federal, art. 195, § 7º, e Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, art. 13, art. 14, inciso X, e art. 17):
I - não contribuem para o PIS/Pasep incidente sobre o faturamento; e
II - são isentas da Cofins com relação às receitas derivadas de suas atividades próprias.
Parágrafo único. Para efeito de fruição dos benefícios fiscais previstos neste artigo, as entidades de educação, assistência social e de caráter filantrópico devem possuir o Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social expedido pelo Conselho Nacional de Assistência Social, renovado a cada três anos, de acordo com o disposto no art. 55 da Lei nº 8.212, de 1991.�
É incabível no cerne do processo administrativo a Autoridade Julgadora promover o controle da ilegalidade e da constitucionalidade de normas jurídicas em vigor. Assim é expressamente vedado pelo artigo 26-A, do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, conforme podemos ler a seguir:
�Art. 26-A.  No âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)
(...)
§ 6º  O disposto no caput deste artigo não se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)
I � que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão definitiva plenária do Supremo Tribunal Federal; (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)
II � que fundamente crédito tributário objeto de: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)
a) dispensa legal de constituição ou de ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e 19 da Lei no 10.522, de 19 de julho de 2002; (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)
b) súmula da Advocacia-Geral da União, na forma do art. 43 da Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993; ou (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)
c) pareceres do Advogado-Geral da União aprovados pelo Presidente da República, na forma do art. 40 da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)�
Também o artigo 62, da Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2015, o Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, o RICARF, reproduz o mesmo conceito e vedação.
Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. 
§ 1º O disposto no caput não se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo: 
I - que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão definitiva plenária do Supremo Tribunal Federal; (Redação dada pela Portaria MF nº 39, de 2016) 
II - que fundamente crédito tributário objeto de: 
a) Súmula Vinculante do Supremo Tribunal Federal, nos termos do art. 103-A da Constituição Federal; 
b) Decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça, em sede de julgamento realizado nos termos dos arts. 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 1973, ou dos arts. 1.036 a 1.041 da Lei nº 13.105, de 2015 - Código de Processo Civil, na forma disciplinada pela Administração Tributária; (Redação dada pela Portaria MF nº 152, de 2016) 
c) Dispensa legal de constituição ou Ato Declaratório da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) aprovado pelo Ministro de Estado da Fazenda, nos termos dos arts. 18 e 19 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002; 
d) Parecer do Advogado-Geral da União aprovado pelo Presidente da República, nos termos dos arts. 40 e 41 da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993; e 
e) Súmula da Advocacia-Geral da União, nos termos do art. 43 da LeiComplementar nº 73, de 1993. (Redação dada pela Portaria MF nº 39, de 2016) 
§ 2º As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática dos arts. 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 1973, ou dos arts. 1.036 a 1.041 da Lei nº 13.105, de 2015 - Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF. (Redação dada pela Portaria MF nº 152, de 2016)
E finalmente, a Súmula CARF nº 2 afasta da competência do CARF a análise da inconstitucionalidade de lei tributária.
�Súmula CARF nº 2
Aprovada pelo Pleno em 2006
O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.�
 Também é inaplicável a decisão do STF proferida no RE 566.622/RS, julgado em repercussão geral, por tratar-se de fato diverso, tendo em vista que a mesma refere-se à inconstitucionalidade de norma de hierarquia inferior à Lei Complementar, regulamentar hipótese de imunidade tributária, que foram expressamente citadas no Recurso Especial, vinculadas aos dispositivos presentes nos artigos 150 e 195 da Constituição Federal, e no caso concreto, a situação da Recorrente não pode enquadrar-se em nenhum dos dois artigos, ora por referir-se a contribuição social, e não a imposto, e ora por referir-se a entidade de assistência social, condição na qual a Recorrente não se enquadra.
Sendo assim, na impossibilidade de afastar a exigência do CEBAS para o caso concreto, considero correta a aplicação do artigo 46, do Decreto nº 4.524/2002, e não vejo motivos para reformar a decisão de Primeira Instância.
Voto por negar provimento ao Recurso Voluntário.

(documento assinado digitalmente)
Jorge Luís Cabral
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(documento assinado digitalmente)

Jorge Luis Cabral - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Lazaro Antonio Souza
Soares, Alexandre Freitas Costa, Jorge Luis Cabral, Marina Righi Rodrigues Lara, Carlos
Frederico Schwochow de Miranda, Mateus Soares de Oliveira (suplente convocado(a)), Cynthia
Elena de Campos, Pedro Sousa Bispo (Presidente). Ausente(s) o conselheiro(a) Renata da
Silveira Bilhim, substituido(a) pelo(a) conselheiro(a) Mateus Soares de Oliveira.

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario interposto contra o Aco6rddo n° 14-61.597,
proferido pela 14 Turma de Julgamento da Delegacia da Receita Federal do Brasil de
Julgamento em Ribeirdo Preto/SP, que por unanimidade julgou improcedente a Impugnacéo do
Auto de Infracdo.

Em cumprimento ao Mandado de Procedimento Fiscal — MPF n° 0811000-2009-
00876-2, a Delegacia da Receita Federal do Brasil em Sorocaba/SP lavrou auto de infragédo pela
falta/insuficiéncia de recolhimento da Contribuicéo para o Financiamento da Seguridade Social —
COFINS e para o Programa de Integracdo Social — PIS, referente aos anos calendarios de 2005 e
2006.

O Relatorio Fiscal, de folhas 112 a 115, assim explica as motivagdes para o
lancamento das diferencas apuradas, referente as contribuicdes ja descritas.

“9 Analisamos os documentos apresentados pelo contribuinte e constatamos que:

a) o contribuinte € uma instituigdo de ensino que oferece cursos de ensino médio e superior;

b) relativamente as receitas provenientes dos cursos superiores, o contribuinte é isento dos
impostos e das contribui¢cdes por aderir ao Programa Universidade para Todos (PROUNI) em
2005 (Portaria n° 2.248, de 24 de junho de 2005) e manter-se no programa em 2006, nos termos
da IN SRF 456, de 05 de outubro de 2004.

c) relativamente as receitas provenientes dos cursos de ensino méedio, o contribuinte é imune de
impostos, nos termos do artigo 150, VI, letra "c¢", da CF, desde que atenda 0s requisitos previstos
na legislacdo. Em relagdo ao Pis-Faturamento e a Cofins sobre essas receitas, o contribuinte
esta sujeito ao recolhimento, por ndo possuir o Certificado de Entidade Beneficente de
Assisténcia Social, requisito este necessario para isencdo dessas contribui¢des, nos termos do
paragrafo Unico do artigo 46, do Decreto n° 4.524, de 17 de dezembro de 2002, Assim sendo,
elaboramos as planilhas denominadas "Demonstrativo de Diferengas Apuradas pelo AFRFB"
contendo as receitas do contribuinte, sujeitas ao Pis Faturamento e a Cofins, relativamente aos
anos-calendarios de 2005 e 2006, e calculamos os valores devidos dessas contribuigdes.

12 Em atendimento a intimacdo acima, o contribuinte alegou, mediante carta protocolizada no
dia 10 de novembro de 2009, que é uma associacdo sem fins lucrativos, constituida de acordo
com as disposicdes do artigo 54, da Lei n° 10.406/2002, e, por esta razdo, entende ndo ser
contribuinte do Pis e da Cofins.

13 Diante do acima exposto, CONCLUIMOS que o contribuinte esta sujeito ao recolhimento de
Pis e de Cofins sobre as receitas provenientes dos cursos de ensino médio, conforme descrito no
item 9, letra "'c", e ndo recolheu. Assim sendo, os valores devidos de Pis e de Cofins, relativamente
aos anos-calendarios de 2005 e 2006, calculados e demonstrados nas planilhas denominadas
"Demonstrativo de Diferencas Apuradas pelo AFRFB", foram exigidos mediante auto de infracéo,
Processo Administrativo n° 16024.000245/2009-45.”

Inconformada com a autuagéo, a Recorrente apresentou Impugnacdo ao Auto de
Infragcdo, onde alega que as instituigdes de educacdo sem fins lucrativos seriam isentas do
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pagamento de PIS e da COFINS incidentes sobre a Receita Bruta, por forca dos artigos 13,
inciso 111 e artigo 14, inciso X, da Medida Provisoria n® 2.158-35, de 24 de agosto de 2001.

Cita também os 88 2° e 3°, do artigo 12, da Lei n°® 9.532, de 10 de dezembro de

1997, onde afirma estarem elencados os requisitos a fruicdo da norma de isengdo do
PIS/COFINS, que uma vez cumpridos seriam suficientes para garantir o beneficio tributario a
instituicdo de educacdo sem fins lucrativos.

Afirma que o Relatério Fiscal ndo aborda o descumprimento de nenhum dos

requisitos do artigo 12, da Lei n° 9.532/1997, apenas limita-se a pontuar que a Recorrente ndo
possui 0 Certificado de Entidade Beneficente de Assisténcia Social (CEBAS), chegando a
Autoridade Tributéria a reconhecer que a Recorrente seria imune, quanto as receitas decorrentes
dos cursos do ensino médio.

A DRJ de Ribeirdo Preto/SP, assim julgou a Impugnacéo ao Auto de Infracdo:

“ASSUNTO: CONT RIBUICA~0 PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL -
COFINS

Periodo de apuragéo: 01/01/2005 a 31/12/2006

INSTITUICOES DE EDUCACAO SEM FINS LUCRATIVO. ISENCAO. CONDIGCAO.
CERTIFICADO DE ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTENCIA SOCIAL.

Nos termos do art. 46 do Decreto n® 4.524, de 2002, a posse do Certificado de Entidade
Beneficente de Assisténcia Social € condicdo para a fruicdo da isencdo de Cofins para as
instituigdes de educacao sem fins lucrativos.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP

Periodo de apuracdo: 01/01/2005 a 31/12/2006

INSTITUICOES DE EDUCAGCAO SEM FINS LUCRATIVO. ISENCAO. CONDICAO.
CERTIFICADO DE ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTENCIA SOCIAL.

Nos termos do art. 46 do Decreto n® 4.524, de 2002, a posse do Certificado de Entidade
Beneficente de Assisténcia Social é condigdo para a fruicdo da isencdo do PIS/Pasep sobre o
faturamento para as instituicdes de educacéo sem fins lucrativos.

Impugnacéo Improcedente

Crédito Tributario Mantido”

A Recorrente tomou ciéncia da decisdo de Primeira Instancia em 27 de julho de

2016, e apresento Recurso Voluntario ao CARF em 24 de agosto de 2016.

A Recorrente repete em seu Recurso Voluntario as mesmas argumentagGes

presentes em sua Impugnacao ao Auto de Infracdo e acrescenta o seguinte pedido:

Voto

“3. DO PEDIDO

Isto posto, requer o provimento ao presente recurso voluntario, a fim de cancelar os autos de
infracdo lavrados contra a recorrente.

A recorrente protesta pela sustentacdo oral de suas razdes, requerendo sua intimacéo pessoal
para tanto.”

Este é o Relatério.

Conselheiro Jorge Luis Cabral, Relator.
O recurso voluntario é tempestivo e preenche o0s demais requisitos de

admissibilidade, de modo que dele tomo conhecimento.
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Incialmente, cabe um esclarecimento a respeito da diferenciacdo entre imunidade
e isencdo, discussao controversa que se desenrola nos autos do processo em epigrafe.

A imunidade tributaria decorre do artigo 150, da Constituicdo Federal de 1988,
onde encontramos o seguinte texto, em relacdo as entidades de educacéo e de assisténcia social:

“Art. 150. Sem prejuizo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado a Unido, aos
Estados, ao Distrito Federal e aos Municipios:

()

VI - instituir impostos sobre: (Vide Emenda Constitucional n° 3, de 1993)

()

c) patrimdnio, renda ou servicos dos partidos politicos, inclusive suas fundaces, das entidades
sindicais dos trabalhadores, das instituicdes de educacdo e de assisténcia social, sem fins
lucrativos, atendidos os requisitos da lei;

()

8§ 4° - As vedacOes expressas no inciso VI, alineas "b" e "c", compreendem somente o patrimonio,
a renda e os servigos, relacionados com as finalidades essenciais das entidades nelas
mencionadas.

()

8§ 6° Qualquer subsidio ou isen¢do, reducdo de base de célculo, concessdo de crédito presumido,
anistia ou remissdo, relativos a impostos, taxas ou contribui¢des, s6 podera ser concedido
mediante lei especifica, federal, estadual ou municipal, que regule exclusivamente as matérias
acima enumeradas ou 0 correspondente tributo ou contribuicdo, sem prejuizo do disposto no art.
155, § 2.2, XIl, g. (Redacdo dada pela Emenda Constitucional n° 3, de 1993)

(-..) "(grifo nosso)

Ha uma diferenca doutrinaria entre a imunidade e a isencdo, sendo que a primeira
exclui da possibilidade de incidéncia tributaria determinadas situacGes, e a segunda refere-se a
ato discricionario de ente publico que abre mao do seu poder de tributar por ato legal, conforme
muito bem explicado por Paulo Henrique Pégas, no seu livro “PIS e COFINS”, pagina 136:

“Portanto, a ISENCAO emana do ente tributante que, ao instituir um tributo no exercicio de sua

competéncia, decide abrir mao de exigi-lo de determinada pessoa ou em determinada situacao.

Diferencia-se da IMUNIDADE porque esta afasta qualquer pretensdo impositiva pelo poder

tributante. Na imunidade o neg6cio ou operacdo se mantém integralmente fora do alcance do

poder legislador, quando ha imunidade objetiva ou subjetiva. A imunidade proibe sua inclusdo no
campo incidental. A isengdo, por sua vez, é a favor do ente poderoso, que pode se despir do

direito de exigir o imposto, taxa ou contribuicdo, como pode a qualquer momento retomar a

exigéncia.”

O Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE 566.622/RS, em sede de
repercussao geral, julgado pelo rito do artigo 543-C, do CPC/1973 (artigos 1.036, e seguintes do
CPC/2015), que trata dos recursos repetitivos e cujo resultado vincula obrigatoriamente os atos
da administracdo publica, nos termos do inciso VI, alinea a, do artigo 19, e § 1° e caput do artigo
19-A, da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, estabeleceu que para fins de aplicagdo do artigo
146, da Constituicdo Federal de 1988, a isenc¢éo citada no §7°, do artigo 195, da Constituicdo
Federal de 1988, reveste-se do carater de imunidade tributaria e sendo, portanto, sujeita a
regulamentacdo apenas por Lei Complementar, tornando inconstitucional qualquer
regulamentacéo que se faga por ato de hierarquia juridica inferior, conforme podemos retirar do
Voto do Ministro Relator Marco Aurélio Melo, como podemos ver a seguir:

“Em sintese conclusiva: o artigo 55 da Lei n°8.212, de 1991, prevé requisitos para o exercicio da
imunidade tributaria, versada no § 7° do artigo 195 da Carta da Republica, que revelam
verdadeiras condi¢gBes prévias ao aludido direito e, por isso, deve ser reconhecida a
inconstitucionalidade formal desse dispositivo no que extrapola o definido no artigo 14 do Codigo
Tributario Nacional, por violagdo ao artigo 146, inciso Il, da Constituicdo Federal. Os requisitos


http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc03.htm#art2%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc03.htm#art1
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legais exigidos na parte final do mencionado § 7°, enquanto ndo editada nova lei complementar
sobre a matéria, sao somente aqueles do aludido artigo 14 do Cédigo.

Chego a solucdo do caso concreto ante a inconstitucionalidade formal do artigo 55 da Lei n°
8.212, de 1991, e a moldura fatica delineada no acérdao recorrido.

Atua-se em sede excepcional a luz da base fatica delineada pelo Tribunal de origem,
considerando-se as premissas constantes do acdrddo impugnado. H& de se realizar o
enguadramento juridico-constitucional relativo ao teor do pronunciamento atacado.

O Juizo, ao julgar procedentes os pedidos formulados, assentou satisfazer a recorrente as
condicBes estabelecidas no artigo 14 do Caédigo Tributario Nacional, dispensando-a de cumprir
0s requisitos do artigo 55 da Lei n® 8.212, de 1991, por concluir pela inconstitucionalidade formal
do preceito. Essa questdo de fato ndo foi alvo de impugnacdo no Tribunal Regional, tendo a
sentenca sido reformada ante entendimento diverso quanto a validade da norma ordinaria.

Assim, sendo estreme de dividas — porquanto consignado na instancia soberana no exame dos
elementos probatérios do processo — que a recorrente preenche os requisitos veiculados no
Codigo Tributario, dou provimento ao recurso para, declarando a inconstitucionalidade formal
do artigo 55 da Lei n® 8.212, de 1991, restabelecer o entendimento constante da sentenca e
assegurar o direito a imunidade de que trata o artigo 195, § 7° da Carta Federal e,
consequentemente, desconstituir o crédito tributario inscrito na Certiddo de Divida Ativa n°
32.725.284-7, com a extingdo da respetiva execugdo fiscal.”

(RE 566622, Relator: Ministro MARCO AURELIO MELO, Tribunal Pleno, julgado em
23/02/2017, DJe186 DIVULGAGAO 22/08/2017 PUBLICACAO 23/08/2017)

Definido entdo o escopo da imunidade tributaria, precisamos estabelecer duas
conclusBes basicas: a primeira € que o previsto no artigo 150, da CF88, alcanca tanto as
instituicbes de Educacdo, quanto as de Assisténcia Social, mas restringe-se aos impostos; e a
segunda € que o previsto no Artigo 195, alcanca apenas e exclusivamente as instituicGes de
Assisténcia Social e apenas no que diz respeito as Contribuices Sociais.

“Art. 195. A seguridade social sera financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta,
nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orgamentos da Unido, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municipios, e das seguintes contribui¢des sociais: (Vide Emenda
Constitucional n° 20, de 1998)

()

8§ 7° S&o isentas de contribuicdo para a seguridade social as entidades beneficentes de assisténcia
social que atendam as exigéncias estabelecidas em lei.”

Dito isto, alertamos ainda para a diferenca de natureza juridica entre impostos e
contribuicdes sociais, que ficam evidentes pela leitura do artigo 145, da CF88, artigo 16 da Lei
n°5.172, de 25 de outubro de 1966, 0 CTN, e o artigo 195, da CF88.

“Art. 145. A Unido, os Estados, o Distrito Federal e os Municipios poderdo instituir os seguintes
tributos:

| - impostos;

()

§ 1° Sempre que possivel, 0s impostos terdo carater pessoal e serdo graduados segundo a
capacidade econdmica do contribuinte, facultado & administragdo tributaria, especialmente para
conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos individuais e nos termos
da lei, o patriménio, os rendimentos e as atividades econdmicas do contribuinte. ”(Constituicédo
Federal de 1988)

()

Art. 16. Imposto é o tributo cuja obrigacéo tem por fato gerador uma situagéo independente de
qualquer atividade estatal especifica, relativa ao contribuinte.”(CTN)

Logo, por se constituirem tributos de natureza juridica distinta, ndo se pode alegar
que haja imunidade para o PIS/COFINS em relagdo ao previsto pelo artigo 150, da CF88, que
estd restrito apenas aos impostos. Resta saber se ha equivaléncia entre as Instituicbes de
Educacdo e as de Assisténcia Social, 0 que implicaria em reconhecer a imunidade prevista no
artigo 195, da CF88, tambem as institui¢cdes de educacéo.


http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc20.htm#art12
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc20.htm#art12
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A Lei de Diretrizes e Bases da Educacdo Brasileira, Lei n°® 9.394, de 20 de
dezembro de 1996, assim classifica as institui¢des de ensino:

“Art. 19. As institui¢des de ensino dos diferentes niveis classificam-se nas seguintes categorias
administrativas:

| - pablicas, assim entendidas as criadas ou incorporadas, mantidas e administradas pelo Poder
Publico;

Il - privadas, assim entendidas as mantidas e administradas por pessoas fisicas ou juridicas de
direito privado.

Il - comunitérias, na forma da lei.

8§ 1° As instituicBes de ensino a que se referem os incisos Il e Il do caput deste artigo podem
qualificar-se como confessionais, atendidas a orientacdo confessional e a ideologia
especificas.

8§ 2° As instituicfes de ensino a que se referem os incisos 11 e 111 do caput deste artigo podem ser
certificadas como filantropicas, na forma da lei.”

Chamo a atengédo para 0 § 2°, acima que trata da certificacdo de instituicGes de
ensino como filantropicas, como uma espécie do género “instituicdo de ensino”. Vemos também
que a referéncia as instituicdes de educacdo e de assisténcia social, presente no artigo 150 da
Constituicdo Federal de 1988, ndo leva a interpretacdo de que a instituicdo de ensino precise ser
de assisténcia social, nem o contrario.

H& o caso em que uma instituicdo de ensino também possa ser considerada de
assisténcia social, como vemos na Lei n® 12.101, de 27 de novembro de 2009, em seu artigo 13,
revogada pela Lei Complementar n® 187, de 16 de dezembro de 2021, que regula a imunidade
tributaria prevista na Constituicdo Federal em seu artigo 195.

Os artigos de 18 a 27, da Lei Complementar n° 187/2021, estabelecem as
condicdes para que uma instituicdo de ensino possa ser beneficiada pela imunidade tributaria do
artigo 195, da Constituicdo Federal, ela precisa oferecer bolsas de estudos nos termos dos artigos
supracitados da Lei Complementar.

Ja o artigo 3° da Lei n° 8.742, de 7 de dezembro de 1993, assim define uma
entidade de assisténcia social:

“Art. 3° Consideram-se entidades e organizacgdes de assisténcia social aquelas sem fins lucrativos
que, isolada ou cumulativamente, prestam atendimento e assessoramento aos beneficiarios
abrangidos por esta Lei, bem como as que atuam na defesa e garantia de direitos.

§ 1° SAo de atendimento aquelas entidades que, de forma continuada, permanente e planejada,
prestam servicos, executam programas ou projetos e concedem beneficios de prestagdo social
basica ou especial, dirigidos as familias e individuos em situa¢des de vulnerabilidade ou risco
social e pessoal, nos termos desta Lei, e respeitadas as deliberacdes do Conselho Nacional de
Assisténcia Social (CNAS), de que tratam os incisos | e 1l do art. 18.

§ 2° S&o de assessoramento aquelas que, de forma continuada, permanente e planejada, prestam
servigos e executam programas ou projetos voltados prioritariamente para o fortalecimento dos
movimentos sociais e das organizagdes de usuarios, formagdo e capacitacdo de liderangas,
dirigidos ao publico da politica de assisténcia social, nos termos desta Lei, e respeitadas as
deliberagdes do CNAS, de que tratam os incisos | e Il do art. 18.

8§ 3° Séo de defesa e garantia de direitos aquelas que, de forma continuada, permanente e
planejada, prestam servicos e executam programas e projetos voltados prioritariamente para a
defesa e efetivacdo dos direitos socioassistenciais, constru¢do de novos direitos, promog¢do da
cidadania, enfrentamento das desigualdades sociais, articulagdo com érgaos publicos de defesa
de direitos, dirigidos ao publico da politica de assisténcia social, nos termos desta Lei, e
respeitadas as deliberagoes do CNAS, de que tratam os incisos I e Il do art. 18.”

Vemos pela andlise do texto legal acima, que uma instituicdo educacional apenas
pode se beneficiar da imunidade sobre as contribui¢cbes para o financiamento da seguridade
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social, se ela se enquadrar nas condi¢cbes previstas na Lei Complementar n® 187/2021, mas a
propria Recorrente alega em seu Recurso Voluntario que ndo se trata de entidade de assisténcia
social.

Na verdade, a Lei que regula a forma de certificacdo das entidades de assisténcia
social ndo inclui as entidades educacionais. J& o regime de tributacdo para o PIS, em relagdo as
entidades de educacdo, é um regime que ndo se deve confundir nem com a imunidade, nem com
a isencdo, na medida em que se trata de uma definicdo de base de calculo diferenciada, ndo sobre
o faturamento (receita bruta), mas sobre a folha salarial da instituicdo, e pela aplicacdo da
aliquota de 1% (Hum por cento).

Isto esta previsto no artigo 13, da Medida Proviséria n® 2.158-35, de 24 de agosto
de 2001:

“Art. 13. A contribuicdo para o PIS/PASEP serd determinada com base na folha de salarios, a
aliquota de um por cento, pelas seguintes entidades:

| - templos de qualquer culto;

Il - partidos politicos;

111 - institui¢des de educacgdo e de assisténcia social a que se refere o art. 12 da Lei no 9.532, de
10 de dezembro de 1997,

()"

O artigo 7° da Instrucdo Normativa n°® 1.911, de 11 de outubro de 2019, confirma
esta interpretacdo, como reproduzimos a seguir:

“Art. 7° Ndo sdo contribuintes da Contribui¢do para o PIS/Pasep incidente sobre a receita

ou o faturamento as seguintes entidades (Medida Provisoria n® 2.158-35, de 24 de agosto de 2001,
art. 13):

| - templos de qualquer culto;

Il - partidos politicos;

I11 - instituicBes de educacédo e de assisténcia social a que se refere o art. 12 da Lei n°

9.532, de 10 de dezembro de 1997;

()

Paréagrafo Unico. As entidades relacionadas no caput sdo contribuintes da Contribuicéo

para o PIS/Pasep incidente sobre a folha de salarios, na forma disciplinada pelos arts. 275 a
279.”

Ja em relacdo a COFINS, o inciso X, do artigo 14, da Medida Proviséria n°® 2.158-
35/2001, determina uma isencdo sobre as receitas das atividades proprias das instituicdes
educacionais, como podemos ver na reproducdo abaixo:

“Art. 14. Em relacdo aos fatos geradores ocorridos a partir de 1° de fevereiro de 1999, sdo
isentas da COFINS as receitas:

(.-)

X - relativas as atividades proprias das entidades a que se refere o art. 13.

()"

A Unica norma que determina a exigéncia de emissdo do CEBAS para as
entidades de educacéo, tanto para o regime de incidéncia sobre o faturamento para o PIS, como
para a isencdo da COFINS, é o artigo 46, do Decreto n° 4.524, de 17 de dezembro de 2002, como
podemos constatar abaixo, fazendo a interpretacdo de que apenas as entidades educacionais
certificadas como filantrépicas fariam jus ao que o Decreto classifica como beneficio tributario.

“Art. 46. As entidades relacionadas no art. 9° deste Decreto (Constituicao Federal, art. 195, § 7°,
e Medida Provisoria n° 2.158-35, de 2001, art. 13, art. 14, inciso X, e art. 17):

I - ndo contribuem para o P1S/Pasep incidente sobre o faturamento; e

Il - sdo isentas da Cofins com relacdo as receitas derivadas de suas atividades proprias.


http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9532.htm#art12
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9532.htm#art12
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art195%C2%A77
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2158-35.htm#art13
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2158-35.htm#art14x
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2158-35.htm#art17
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Paragrafo Gnico. Para efeito de fruigcdo dos beneficios fiscais previstos neste artigo, as entidades
de educacao, assisténcia social e de carater filantrépico devem possuir o Certificado de Entidade
Beneficente de Assisténcia Social expedido pelo Conselho Nacional de Assisténcia Social,
renovado a cada trés anos, de acordo com o disposto no art. 55 da Lei n° 8.212, de 1991.”

E incabivel no cerne do processo administrativo a Autoridade Julgadora promover
0 controle da ilegalidade e da constitucionalidade de normas juridicas em vigor. Assim é
expressamente vedado pelo artigo 26-A, do Decreto n° 70.235, de 6 de margo de 1972, conforme
podemos ler a seguir:

“Art. 26-A. No ambito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos érgdos de julgamento
afastar a aplicacdo ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob
fundamento de inconstitucionalidade. (Redacdo dada pela Lei n°® 11.941, de 2009)

()

8 6° O disposto no caput deste artigo ndo se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei
ou ato normativo: (Incluido pela Lei n® 11.941, de 2009)

I — que ja tenha sido declarado inconstitucional por decisdo definitiva plenaria do Supremo
Tribunal Federal; (Incluido pela Lei n®11.941, de 2009)

I1 — que fundamente crédito tributario objeto de: (Incluido pela Lei n® 11.941, de 2009)

a) dispensa legal de constituicdo ou de ato declaratério do Procurador-Geral da Fazenda
Nacional, na forma dos arts. 18 e 19 da Lei no 10.522, de 19 de julho de 2002; (Incluido pela Lei
n®11.941, de 2009)

b) simula da Advocacia-Geral da Unido, na forma do art. 43 da Lei Complementar no 73, de 10
de fevereiro de 1993; ou (Incluido pela Lei n°® 11.941, de 2009)

c) pareceres do Advogado-Geral da Unido aprovados pelo Presidente da Republica, na forma
do art. 40 da Lei Complementar n° 73, de 10 de fevereiro de 1993. (Incluido pela Lei n® 11.941, de
2009)”

Também o artigo 62, da Portaria MF n° 343, de 9 de junho de 2015, o Regimento
Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, 0 RICARF, reproduz 0 mesmo
conceito e vedacao.

Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a aplicacdo ou
deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de
inconstitucionalidade.

§ 1° O disposto no caput ndo se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato
normativo:

I - que j& tenha sido declarado inconstitucional por decisdo definitiva plenéria do Supremo
Tribunal Federal; (Reda¢do dada pela Portaria MF n° 39, de 2016)

Il - que fundamente crédito tributério objeto de:

a) Sumula Vinculante do Supremo Tribunal Federal, nos termos do art. 103-A da Constitui¢édo
Federal;

b) Decisdo definitiva do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justica, em sede
de julgamento realizado nos termos dos arts. 543-B e 543-C da Lei n° 5.869, de 1973, ou dos arts.
1.036 a 1.041 da Lei n° 13.105, de 2015 - Codigo de Processo Civil, na forma disciplinada pela
Administracao Tributaria; (Redacdo dada pela Portaria MF n° 152, de 2016)

c) Dispensa legal de constituicdo ou Ato Declaratério da Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN) aprovado pelo Ministro de Estado da Fazenda, nos termos dos arts. 18 e 19 da
Lei n®10.522, de 19 de julho de 2002;

d) Parecer do Advogado-Geral da Unido aprovado pelo Presidente da Republica, nos termos dos
arts. 40 e 41 da Lei Complementar n° 73, de 10 de fevereiro de 1993; e

e) Simula da Advocacia-Geral da Unido, nos termos do art. 43 da LeiComplementar n° 73, de
1993. (Redacao dada pela Portaria MF n° 39, de 2016)

§ 2° As decisOes definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior
Tribunal de Justica em matéria infraconstitucional, na sistematica dos arts. 543-B e 543-C da Lei
n® 5.869, de 1973, ou dos arts. 1.036 a 1.041 da Lei n° 13.105, de 2015 - Cddigo de Processo
Civil, dever&o ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no ambito do
CARF. (Redagéo dada pela Portaria MF n° 152, de 2016)
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11941.htm#art25
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E finalmente, a Simula CARF n° 2 afasta da competéncia do CARF a analise da
inconstitucionalidade de lei tributéria.
“Sumula CARF n° 2

Aprovada pelo Pleno em 2006
O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributaria.”

Também é inaplicavel a decisdo do STF proferida no RE 566.622/RS, julgado em
repercussao geral, por tratar-se de fato diverso, tendo em vista que a mesma refere-se a
inconstitucionalidade de norma de hierarquia inferior a Lei Complementar, regulamentar
hipétese de imunidade tributaria, que foram expressamente citadas no Recurso Especial,
vinculadas aos dispositivos presentes nos artigos 150 e 195 da Constituicdo Federal, e no caso
concreto, a situacdo da Recorrente ndo pode enquadrar-se em nenhum dos dois artigos, ora por
referir-se a contribuicdo social, e ndo a imposto, e ora por referir-se a entidade de assisténcia
social, condicdo na qual a Recorrente ndo se enquadra.

Sendo assim, na impossibilidade de afastar a exigéncia do CEBAS para 0 caso
concreto, considero correta a aplicacdo do artigo 46, do Decreto n° 4.524/2002, e ndo vejo
motivos para reformar a decisdo de Primeira Instancia.

Voto por negar provimento ao Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Jorge Luis Cabral



